
MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA 

CNPJ: 13.851.664/0001-06 
NIRE: 416.0046640-3 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Síntese: 
A: Admissão de Nova Sócia; 
B: Alteração do Quadro Societário; 
C: Consolidação. 
 
Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, o abaixo assinado: 
 
RODRIGO COLLEONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito 
no CPF sob nº 029.671.279-57, portador da carteira de identidade nº 7.859.694-5, expedida pela SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Theodoro Makiolka, Nº 2567, Casa 07, Santa Cândida, Curitiba – PR, CEP: 
82.650-530. 
 
Sócio da sociedade empresária limitada, denominada MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.851.664/0001-06, devidamente registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 416.0046640-3, com sede na cidade de Campina Grande 
do Sul, estado do Paraná, na Avenida Marcos Geovane Strapasson, nº 482, Bonança Sítios de Recreio, CEP: 
83.430-000, resolve, neste ato, alterar e consolidar o contrato social, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
A: Admissão de Nova Sócia; 
 
1. É admitida na sociedade, na qualidade de sócia, a SMI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 50.679.815/0001-17, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 412.1160121-1, com sede na Rua Francisco Rocha, Nº 
198, Batel, Curitiba – PR, CEP: 80.420-130, neste ato representada por PEDRO PERES DA SILVA, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da Carteira de identidade nº 
39689570, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 179.629.009-20, residente e domiciliado na Rua 
Quintino Bocaiúva, Nº 73, Apt. 602, Andar 06, Ed. LE Pacific BL B, Bairro Cabral, Curitiba – PR. CEP: 80.035-
090. 
 
B: Alteração do Quadro Societário; 
 
2. O sócio RODRIGO COLLEONE, não sendo mais do seu interesse em permanecer na sociedade, neste 
ato, cede e transfere em caráter oneroso, a totalidade de suas 460.000 (quatrocentos e sessenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta 
mil reais), subscrito e integralizado em moeda corrente do País, para a sócia ora admitida SMI 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, livre e desembaraço de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições, com tudo o que representam, irrestrita e irrevogável quitação, para nada mais reclamar a que 
título for. 
 
3. Com a presente alteração, o Capital social, que é de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), 
dividido em 460.000 (quatrocentos e sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscrito e integralizado em moeda corrente do País, está assim representado: 
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SÓCIA QUOTAS VALOR UNIT VALOR TOTAL 

SMI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 460.000 R$ 1,00 R$ 460.000,00 

TOTAL 460.000 R$ 1,00 R$ 460.000,00 

 
3.1. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e responde solidariamente pela 
integralização do capital social, de acordo com o artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
 
3.2. Fica vedado à sócia caucionar ou comprometer de qualquer forma suas quotas de capital, parcial ou 
integralmente. 
 
4. A sociedade é administrada isoladamente ou em conjunto pelos administradores não sócios PEDRO 
PERES DA SILVA, já qualificado, e FRANCISCO DE ASSIS PERES DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, técnico de contabilidade, inscrito no CPF sob o nº 404.012.009-49, portador da  carteira 
de identidade nº 2.096.512-6, expedido pela SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Alves De Brito, Nº 
492, Apartamento 1201, Centro, cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP: 88.015-440, ao 
qual competem administrar livremente a sociedade e a superintender a todos os negócios, praticando 
com plenos e ilimitados poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a 
realização de seus objetivos, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, 
avalizar títulos de emissão da sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da 
sociedade, inclusive no tocante a cheques bancários. 
 
4.1. A sociedade poderá constituir procuradores “Ad-Judicia” e “Ad-Negotia”, especificando no 
instrumento os poderes especiais necessários à defesa dos interesses sociais. 
 
4.2. É permitido aos administradores não sócios em nome da sociedade, conceder em avais, fianças, 
aceites, endossos e atos semelhantes, somente em benefício da sócia. 
 
4.3. Os administradores não sócios ou seus representantes, no exercício das funções de administração, 
poderão fazer jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de “pró-labore” que será determinada, 
dentro das possibilidades financeiras da sociedade. 
 
4.4. Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
4.5. Todos os atos administrativos que envolvam a venda, alienação ou qualquer outra forma de dispor 
ou onerar os bens imóveis da sociedade e assunção de dívidas de qualquer natureza, empréstimos 
bancários e financiamentos, poderão ser assinados isolados ou em conjunto pelos administradores não 
sócios. 
 
4.6. Os administradores não sócios respondem por todos os atos praticados nos termos dos artigos 1.010 
a 1.021 da Lei 10.405/2002. 
 
C: Consolidação. 

5. Em virtude da mudança no quadro societário, para sócia pessoa jurídica, a sócia, ainda neste ato, 
resolve rever e consolidar todas as cláusulas do contrato social, que passará a vigorar da seguinte forma: 
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CONSOLIDAÇÃO 

MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA 

CNPJ: 13.851.664/0001-06 
NIRE: 416.0046640-3 

SMI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 50.679.815/0001-17, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
412.1160121-1, com sede na Rua Francisco Rocha, Nº 198, Batel, Curitiba – PR, CEP: 80.420-130, neste 
ato representada por PEDRO PERES DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da Carteira de identidade nº 39689570, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 
179.629.009-20, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, Nº 73, Apt. 602, Andar 06, Ed. LE 
Pacific BL B, Bairro Cabral, Curitiba – PR. CEP: 80.035-090. 
 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade está estrutura sob a forma de Sociedade Empresária Limitada, gira 
sob nome empresarial “MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA”, tem sede e domicílio na 
cidade de Campina Grande do Sul, estado do Paraná, na Avenida Marcos Geovane Strapasson, nº 482, 
Bonança Sitios de Recreio, CEP: 83.430-000, podendo, a qualquer tempo, a critério da sócia, abrir ou 
fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto da sociedade é: COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO E 
DEMARCAÇÃO RODOVIÁRIA, URBANA E AEROPORTUÁRIA, TACHÕES MONO E BIDIRECIONAIS, 
CALOTAS DE DEMARCAÇÃO, COLAS PARA FIXAÇÃO, TINTAS, SOLVENTES, MATERIAIS DE SEGURANÇA 
DE TRÁFEGO, MATERIAIS REFLETIVOS, BALIZADORES, SEMÁFOROS, DEFENSAS, TARTARUGAS, PLACAS, 
PAINÉIS BANDEIRAS, PÓRTICOS E SEMI-PÓRTICOS, MÁQUINAS DE SINALIZAÇÃO E EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS, PINTURA E DEMARCAÇÃO DE FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS, 
PORTUÁRIAS, FERROVIAS E AEROPORTOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS ,PORTOS E AEROPORTOS. PRESTARÁ, AINDA, 
SERVIÇOS DE RETRORREFLETÂNCIA HORIZONTAL E VERTICAL EM RODOVIAS E VIAS URBANAS, COM 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS E PLANILHAS, E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA MECANIZADA 
E/OU MANUAIS EM RODOVIAS E VIAS DE QUALQUER NATUREZA (ROÇADAS, LIMPEZA DE CANALETAS, 
TAPA BURACOS, HIDROSSEMEADURAS, REPERFILAMENTOS DE PAVIMENTOS, PROJETOS E 
CONSULTORIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, MOBILIDADE, TRANSPORTE E SEGURANÇA VIÁRIA, COMÉRCIO 
ELETRÔNICO DO SUPRA REFERIDO. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, FABRICAÇÃO DE LETRAS, 
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS, LOCAÇÃO DE CAMINHÃO SEM 
CONDUTOR, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO 
TRATORES, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, 
COMÉRCIO VARENJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Capital Social é de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), dividido 
em 460.000 (quatrocentos e sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito 
e integralizado em moeda corrente do País, e está assim representado: 

SÓCIA QUOTAS VALOR UNIT VALOR TOTAL 

SMI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA 460.000 R$ 1,00 R$ 460.000,00 

TOTAL 460.000 R$ 1,00 R$ 460.000,00 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e responde 
solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o artigo 1052 do Código Civil (Lei 
10.406/2002). 
 
Parágrafo Segundo: Fica vedado à sócia caucionar ou comprometer de qualquer forma suas quotas de 
capital, parcial ou integralmente. 
 

DO PRAZO E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 15/06/2011 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUINTA – A sociedade é administrada isoladamente ou em conjunto pelos administradores 
não sócios PEDRO PERES DA SILVA, já qualificado, e FRANCISCO DE ASSIS PERES DA SILVA, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, técnico de contabilidade, inscrito no CPF sob o nº 404.012.009-49, 
portador da  carteira de identidade nº 2.096.512-6, expedido pela SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Alves De Brito, Nº 492, Apartamento 1201, Centro, cidade de Florianópolis, estado de Santa Catarina, CEP: 
88.015-440, ao qual competem administrar livremente a sociedade e a superintender a todos os negócios, 
praticando com plenos e ilimitados poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus 
negócios e a realização de seus objetivos, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar, 
avalizar títulos de emissão da sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou 
privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da 
sociedade, inclusive no tocante a cheques bancários. 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir procuradores “Ad-Judicia” e “Ad-Negotia”, 
especificando no instrumento os poderes especiais necessários à defesa dos interesses sociais. 
 
Parágrafo Segundo: É permitido aos administradores não sócios em nome da sociedade, conceder em 
avais, fianças, aceites, endossos e atos semelhantes, somente em benefício da sócia. 
 
Parágrafo Terceiro: Os administradores não sócios ou seus representantes, no exercício das funções de 
administração, poderão fazer jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de “pró-labore” que 
será determinada, dentro das possibilidades financeiras da sociedade. 
 
Parágrafo Quarto: Os administradores não sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Parágrafo Quinto: Todos os atos administrativos que envolvam a venda, alienação ou qualquer outra 
forma de dispor ou onerar os bens imóveis da sociedade e assunção de dívidas de qualquer natureza, 
empréstimos bancários e financiamentos, poderão ser assinados isolados ou em conjunto pelos 
administradores não sócios. 
 
Parágrafo Sexto: Os administradores não sócios respondem por todos os atos praticados nos termos dos 
artigos 1.010 a 1.021 da Lei 10.405/2002. 
 

Página 4 de 6



DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 
 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS E DO FORO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404/76. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Fica eleito o foro de Campina Grande do Sul – PR, para resolver quaisquer litígios 
oriundos da presente Alteração. 
 

E assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Alteração do Contrato 
Social em via única, para os fins de direito. 
 
Campina Grande do Sul – PR, 02 de agosto de 2023. 
 

_______________________________________ 
SMI PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA  

Sócia representada por 
PEDRO PERES DA SILVA 

 
_______________________________________ 

FRANCISCO DE ASSIS PERES DA SILVA 
Administrador não sócio 

_______________________________________ 
PEDRO PERES DA SILVA 
Administrador não sócio

 
 
 
 

Sócio retirante: 
 

___________________________ 
RODRIGO COLLEONE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MM SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO VIARIA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02967127957

17962900920

40401200949
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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